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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 

DECRETO Nº 069/2020 

05/08/2020 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RETOMADA DAS ATIVIDADES 

ESPORTIVAS E SEU CONTROLE E PREVENÇÃO NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR 

PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE 

PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 

DECORRENTE DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS 

(COVID-19). 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras do 

Sul, 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 196, da Constituição da República Federativa do 

Brasil que estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; no 

Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020; na Declaração da Organização Mundial da 

Saúde, de 30 de janeiro de 2020; na Portaria do Ministério da Saúde MS/GM nº 188, de 3 de 

fevereiro de 2020; e nos Decretos Estaduais nº 4.230, de 16 de março de 2020, nº 4.298, de 19 de 

março de 2020, nº 4.317, de 21 de março de 2020; 4.318, de 22 de março de 2020; 4.319, de 8 de 

abril de 2020; 4.323, de 24 de março de 2020,4.388, de 30 de março de 2020 e 4.482, de 13 de 

abril de 2020, Decreto nº 4.942, de 30 de junho de 2020. 

 

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto 

entre Poder Público e iniciativa privada na gestão e adoção das medidas necessárias que a 

situação demanda, bem como o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 

de riscos de contaminação e disseminação pela COVID-19 e agravos à saúde pública; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizada a retomada gradual das atividades esportivas individuais e 

coletivas no âmbito do Município de Laranjeiras do Sul, desde que condicionadas ao 

cumprimento do Termo de Responsabilidade Sanitária e ao regramento específico: 

 

I. O início das atividades ficará previsto para a data de 06 de agosto de 2020, 

desde que o local seja previamente aprovado pela Secretaria Municipal de 

Esportes em conjunto com a Vigilância Epidemiológica do Município; 

http://leisestaduais.com.br/pr/decreto-n-4230-2020-parana-dispoe-sobre-as-medidas-para-enfrentamento-da-emergencia-de-saude-publica-de-importancia-internacional-decorrente-do-coronavirus-covid-19
http://leisestaduais.com.br/pr/decreto-n-4298-2020-parana-declara-situacao-de-emergencia-em-todo-o-territorio-paranaense-nos-termos-do-cobrade-n-1-5-1-1-0-doencas-infecciosas-virais-para-fins-de-prevencao-e-enfrentamento-a-covid-19
http://leisestaduais.com.br/pr/decreto-n-4317-2020-parana-dispoe-sobre-as-medidas-para-a-iniciativa-privada-acerca-do-enfrentamento-da-emergencia-de-saude-publica-de-importancia-decorrente-da-covid-19
http://leisestaduais.com.br/pr/decreto-n-4942-2020-parana-dispoe-sobre-medidas-restritivas-regionalizadas-para-o-enfrentamento-da-covid-19


 

II. A retomada fica autorizada somente para locais privados aprovados nos 

termos do inciso I, que já tenham firmado o compromisso com o termo de 

responsabilidade sanitária e entregue juntamente a Vigilância 

Epidemiológica; 

III. O limite de atletas para a realização dos esportes coletivos é de 14 (quatorze) 

pessoas dentro do campo/quadra no total da atividade, sendo vedada a 

possibilidade de plateia ou qualquer tipo de público; 

IV. Fica vedada a realização das atividades liberadas neste Decreto para crianças 

de 0 (zero) a 12 (doze) anos, bem como aquelas com idade superior a 70 

(setenta) anos; 

V. Fica expressamente vedado o uso, consumo ou comércio de bebida alcoólica 

nos locais em que serão realizadas estas atividades, inclusive a realização de 

outra atividade no mesmo local, mesmo que por grupos distintos. 

VI. A realização destas atividades deverá ocorrer no máximo até as 22 horas, 

com intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre o final de uma atividade e 

o início de uma nova atividade. 

VII. Obrigatório o uso de álcool gel e o monitoramento de temperatura antes do 

início de toda e qualquer atividade; 

 

Art. 2º Aqueles estabelecimentos que realizam atividades esportivas já autorizadas 

pelo Decreto 031/2020 que pretendam retomar as atividades coletivas deverão seguir as regras 

previstas neste decreto. 

 

Art. 3º Fica definido o anexo I do presente Decreto como o Termo de 

Responsabilidade Sanitária e todas as regras nele contidas deverão ser rigorosamente acatadas; 

 

Art. 4º  As medidas de controle, prevenção e fiscalização para enfrentamento da 

emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus 

(COVID-19), instituídas no âmbito do Município de Laranjeiras do Sul, poderão ser reavaliadas 

a qualquer tempo, dependendo dos resultados levantados pelo monitoramento clínico-

epidemiológico, que evidenciarão a evolução da pandemia em âmbito local, no Paraná e no 

Brasil. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

enquanto perdurar a situação de emergência pelo COVID-19. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 05 de agosto de 2020. 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE SANITÁRIA XX/2020 

 

Por meio deste, o proprietário/responsável pelo Clube de 

Serviços______________________________, CNPJ ______________________a qual conta 

com _____ empregados em seu quadro, assume o compromisso de cumprir expressamente os 

termos do Decreto nº XX/2020 de 05 de agosto de 2020 e seus anexos, bem como fornecer toda 

e qualquer informação solicitada pelos profissionais da saúde e outros órgãos de fiscalização, e 

seguir as recomendações expedidas pelos órgãos responsáveis em relação ao COVID-19. 

 

A signatária declara estar ciente dos termos da Recomendação Administrativa e assume 

cumpri-las, podendo acarretar em sanções em caso de descumprimento.  

 

Recomendações específicas: 

Termo de Compromisso assinado entre estabelecimento e Secretaria Municipal de Esportes; 

Anamnese individual respondida (controle das pessoas que estão participando dos jogos); 

Evitar paradas durante o trajeto de casa até o ginásio; 

Utilizar calçado diferente para fazer o deslocamento e realizar os jogos; 

Alcool gel ao entrar em campo; 

Bebedouros fechados; 

Bares Fechados / consumo de bebida alcóolica vedado; 

Não permitir que pessoas que não estejam jogando fiquem no local; 

Aferir temperatura de todos ao chegar no campo (caso alguém apresente 36.8º deve ser 

encaminhado a unidade de referência; 

Proibição de utilização de coletes; 

Os horários deverão ser sempre alternados. Com 30 (trinta) minutos de diferença um do outro. 

Não podendo ultrapassar às 22horas. 

Cumprir fielmente os termos dos Decretos Municipais, normas sanitárias e regras de higiene. 

Este termo de compromisso deverá estar à disposição dos profissionais de fiscalização do 

Município no momento da vistoria. 

 

Laranjeiras do Sul, ___ de __________ de 2020. 

 

_______________________ 

Responsável legal: 

CPF: 


